
Prefeitura Municipal de Taquaritinga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Taquaritinga, 22 de fevereiro de 2022. 

Oficio n° 061/2022 

Ref.: Requerimento n° 004/2022 
Vereador: Gilberto Junqueira 

Senhor Presidente: 

O expediente da referência, aprovado por essa E. Câmara Municipal na 
Sessão Ordinária do dia 07 de fevereiro de 2022 e transcrito no Ofício n° 008/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022, dessa Digna Presidência, foi alvo da nossa atenção. 

Respondendo ao nobre Vereador, que solicita informações sobre os 
pagamentos das emendas impositivas e termos de fomento para as entidades do nosso 
Município, apresentamos os esclarecimentos fornecidos pela Secretaria Municipal da Fazenda, 
que segue em anexo para melhor análise do N. Edil. 

Sem mais para o momento e ao inteiro dispor de Vossa Excelência, 
finalizamos com renovadas expressões e cordiais cumprimentos. 

~Jo sico 
Prefeito  Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Marcos Aparecido Lourençano 
Presidente da Câmara Municipal de 
Taquaritinga  
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RLOS FE 

SECRETÁRIO DA F Z 

MONTA OLI 

NDA E PLANEJAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Estado de São Paulo 

MEMORANDO INTERNO 

DE: 	SECRETARIA DA FAZENDA 

PARA: 	SECRETARIA DE GESTÃO 

DATA: 	22/02/2022 

ASSUNTO: RESPOSTA AO OFÍCIO N° 008/2022 

Senhor (a) responsável. 

Eu CARLOS FERNANDO MONTANHOLI, Secretário Municipal da 

Fazenda, usando as atribuições que me cabem, ESCLAREÇO a V.S.a que esta secretaria fazendária, 

depende da entrega dos processos para assim montar a programação de pagamento de acordo com 

o fluxo de caixa, lembrando que tanto a EMENDA IMPOSITIVA como o TERMO DE 

FOMENTO, são pagos com recursos próprios do município, visto que essa primeira, nada mais é 

que parte do orçamento público pagos pelo Executivo, indicada pelo Legislativo, ou seja, não são 

recursos que a câmara envia a prefeitura, até porque a Casa de Leis não tem geração de receita. 

Dessa maneira, necessitamos dos processos na secretaria da fazenda entre 

os dois primeiros meses do ano, para não prejudicar a programação e o pagamento. Assim, vejo que 

o tal pedido deve ser analisado pela comissão especial, nomeada para este ato. 

Sem mais, aproveito para elevar protestos de estima e apreço. 


